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IMPOSTOS FEDERAIS E ESTADUAIS
29/05 IRRF Ganhos líquidos em operações em bolsa, de fato gerador de Mês Anterior (30/04/2026)

29/05 IRRF Ganhos de capital na alienação de bens e direitos, de fato gerador de Mês Anterior
(30/04/2026)

29/05 IOF Operações de Crédito - Pessoa Jurídica, de fato gerador de 2º decêndio mês atual (20/05/2026)

29/05 PIS/Pasep Retenção - Aquisição de autopeças, de fato gerador de 1ª quinzena mês atual (15/05/2026)

29/05 Cofi ns Retenção - Aquisição de autopeças, de fato gerador de 1ª quinzena mês atual (15/05/2026)

29/05 IRRF Recolhimento mensal (Carnê Leão), de fato gerador de Mês Anterior (30/04/2026)

A comissão especial na Câ-
mara da Proposta de Emenda à 
Constituição (PEC) que acaba com 
a escala de trabalho 6x1 concluiu 
ontem a votação do substitutivo 
do relator, deputado Leo Prates 
(Republicanos-BA). Foram 34 vo-
tos favor e 4 contra. A conclusão 
da votação na comissão aconteceu 
com a rejeição de um destaque do 
PL que previa a vigência imediata 
da PEC. 

Agora, o texto segue para 
análise do plenário da Casa, o que 
está previsto ainda para a quarta-
-feira. Depois, caso aprovado, pre-
cisará passar pelo Senado. Até o 
fechamento desta edição, a vota-
ção sobre o tema no plenário ain-
da não havia sido concluída. Vota-
ram contra o projeto Osmar Terra 
(PL-RS), Mauricio Marcon (PL-RS, 
Ju’lia Zanatta (PL-SC) e Gilson Mar-
ques (Novo-SC). 

A PEC reduz a jornada má-
xima de 44 horas para 40 horas 
semanais, sem redução salarial e 
com dois dias de folga, não neces-
sariamente consecutivos, além de 
uma transição gradual de 14 meses 
após a promulgação.

O relator também incluiu a 
determinação de que as regras 
de duração e controle da jornada 
não valerão para trabalhadores 
com ensino superior e que rece-

⁄⁄ CONGRESSO NACIONAL

PEC do fim da 6x1 que reduz jornada 
para 40 horas avança na Câmara
Proposta aprovada por comissão especial prevê transição gradual de 14 meses após a promulgação 

Todas as bancadas orientaram voto favorável, incluindo as de oposição
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tenes Cavalcante (RJ), disse que 
nunca se posicionou contrário à re-
dução de jornada e reafirmou que, 
durante o debate em plenário, de-
fenderá um destaque para instituir 
uma jornada ainda menor, a 4X3. 

“Este é o momento de debater 
a matéria e esse debate deve ser 
feito com responsabilidade. Em ne-
nhum momento o PL emitiu juízo 
de valor”, falou. PT-PCdoB-PV, Re-
publicanos, União Brasil, PP, PSD, 
MDB, PSB, Psol-Rede e PDT tam-
bém orientavam pela aprovação. 
Nenhuma bancada orientou con-
tra, embora algumas não tenham 
se manifestado, como o Novo.

Deputados apresentaram seis 
sugestões para retirar pontos do 

texto, como o período de transição 
e os trechos que retiram o controle 
de jornada para salários superio-
res a R$ 21 mil. 

Antes da votação, porém, as 
sugestões foram retiradas, com ex-
ceção de um pedido do PL para re-
tirar o período de transição - pos-
teriormente derrotado.

A diminuição de jornada de 
trabalho é uma das bandeiras elei-
torais do governo de Luiz Inácio 
Lula da Silva (PT), que enviou um 
projeto de lei ao Congresso suge-
rindo a redução de jornada para 
40 horas. A Câmara, no entanto, 
deu preferência às duas PECs que 
já tramitavam na Casa, para ter 
protagonismo na aprovação.

bam acima de dois tetos e meio 
de benefícios do Instituto Nacional 
de Seguridade Social (INSS), hoje 
em R$ 21.188,87. O controle só será 
feito por “liberalidade do empre-
gador ou se houver previsão em 
acordo ou convenção coletiva de 
trabalho”. Essa regra não será apli-
cada a funcionários públicos ou 
empregados de empresas estatais.

Convenções coletivas entre 
empresas e trabalhadores devem 
ser atualizadas 60 dias após a pro-
mulgação da proposta de emenda 
à Constituição. Outro artigo esta-
belece que uma lei complemen-
tar “poderá estabelecer medidas 
transitórias, condicionadas à ma-
nutenção de níveis de emprego, de 
mitigação dos impactos” para os 
microempreendedores individuais 
(MEIs), para as microempresas 
e as para as empresas de peque-
no porte.

O parecer prevê ainda que 
contratos já firmados pela admi-
nistração pública que dependam 
diretamente de mão de obra, terão 
de passar por aditivos contratuais 
para recompor o equilíbrio econô-
mico-financeiro após a redução da 
jornada de trabalho. O texto esta-
belece prazo de até 12 meses após a 
promulgação da emenda para que 
essa adaptação seja formalizada.

A maior bancada da oposição, 
o PL, recomendou voto favorável. 
O líder do partido na Câmara, Sós-
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